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ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO GONÇALO 00 GURGUé:IA 
Av. São Gonçalo, &ln-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: 01.612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

Desse modo, o piso constltuclonal para a definição do valor para 

pagamento de uma obrigação de pequeno valor, é de R$6.433,57 (seis mll, 

quatrocentos e trinta e três reais e cinquenta e sete centavos) - ou seja, o valor 

do teto do INSS - devendo referido valor ser fixado, em lel própria do ente 

federativo, segundo a sua capacidade econômica. 

Atualmente, per força da Lei Municipal n.9 003/2005- que "Define a 

obrigação de pequeno valor no âmbito do munlcfplo", o valor máximo definido 

para RPVs no Município é de 02 (dois) salários mínimos, com,spendendo, 

atualmente ao valor de R$ 2.200,00 (dois mll e duzentos reais), ocorre que o §49 

do art. 100 da CF/88 prevê que o mínimo deve ser Igual ao valor do benefício do 

INSS. 

Assim considerando à atual capacidade econômica do Município em arcar 

com as despesas decorrentes de RPVs, a partir da determinação Judicial, que 

são de exlglbllldade praticamente Imediata, cujo pagamento deve ser efetuado 

em até 60 (sessenta) dias, sob pena de bloqueio das contas públicas municipais 

- o que Já vem ocorrendo com frequência na Administração, Impedindo uma 

segura gestão orçamentário-financeira e criando um caos operacional para o 

Poder Executivo (com dificuldade pars realizar pagamentos tempestlvos), 

opertuno regularizar a situação do município de acordo com a Constituição 

Federal. 

Durante o ano de 2021 o Município fez acordo Junto a Justiça do 

Trabalho para pagamento de RPV o valor mensal de R$ 19.500,00 (dezenove 

mll e quinhentos reais) e de precatórios paga mensalmente o valor de R$ 

30.483,41 (trinta mll, quatrocentos e oitenta e três mli e quarenta e um reais) o 

que totalizada per mês de RPV e Precatório o valor de A$ 49.983,41 (quarenta 

e nove mll, novecentos e oitenta e três reais e quarenta e um centavos), ou seja, 

paga durante o exercfclo financeiro o valor R$ 599.800,92 (quinhentos e noventa 

e nove mll, oitocentos reais e noventa e dois centavos), sem contar com os 

bloqueios Judiciais. 

Pars o exercício de 2022, o valor mensal do aperte dos precatórios 
vai majorar pars R$ 41. 134,46 somando-se com o RPV mensal de A$ 19.500,00 

totallza a quantia mensal de A$ 60.634,46. 

Lado outro, é de conhecimento notório que a pandemia decorrente do 

novo coronavfrus (COVID-19) acarretou um cenário atípico na gestão pública e 

que não poderia ser previsto pelas ferramentas de planejamento orçamentário, 

causando um crescimento vertiginoso das despesas municipais, o que requer da 

atual Administração a adoção de medidas necessárias a atender e arcar com 

dividas contrsfdas pela gestão anterior, e, sobretudo, com as despesas de 

caráter obrigatório. 

Nesse sentido, o novo valor propesto no presente Projeto de Lei, 

fixado em estrita consonância com o disposto na Constituição federal, visa 

estabelecer um fluxo de caixa mais seguro, pesslbllltando um equilíbrio 

financeiro para que o Município pessa continuar cumprindo, tempestlvamente, 

com os pagamentos de débitos ou obrigações de pequeno valor, decorrentes de 

condenações Judiciais, bem como os demais compromissos constitucionais. 

Na opertunldade, requerendo que a tramitação da matéria se dê em 

regime de urgência, renovamos a Vossa Excelência e a seus Ilustres Pares 
manifestações de elevada estima e consideração. 

Cingido ao acima expesto, esperamos poder contar com a atenção 

de Vossas Senhorias à matéria em epígrafe, lmpertante para quem tem valores 

a receber dos cofres municipais, cuja matéria está estribada em legislação 

federal, esperamos a compreensão e o apolo para aprovação deste Projeto de 

Lei, após estudado e debatido. 
PAUL0LUST0SA ,.--=~ 
NOGUEIRA:4287079S1,~ ~1.11.>4·1-..s-Q'OO' 

Paulo Lustosa Nogueira 
Prefeito Munlclpal 
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... Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgânica do Munic/plo, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 14/2021, Dispõe sobre os débitos ou Obrigações de 
Pequeno Valor/RPV do Município de São Gonçalo do Gurgueia/PI, decorrentes de 
decisões judiciais transitadas em julgado, nos termos. do art. 100§3° e 4° da 
constituição Federal. A Lei 14/2021 Municipal foi aprovada na sessão da Cãmara 
Municipal de São Gonçalo do Gurguela, em 30 de novembro de 2021, por 06 
(seis) votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 30 de novembro de 2021. 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:42870 
798172 

Assinado de forma digital por 
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Regulamenta o Fundo 

Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescenl8 

- FMDCA .do Município de 

SAo Gonçalo do Gurguéla, 

e di outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUflA, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 

Orgãnica Municipal, faz saber que a Cãmara Municipal de São Gonçalo do 

Gurguéla aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

CAPITULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1 511 - Esta Lei dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA). 

Panigrafo Único - Esta Lei aplica-se, no âmbito público, aos órgãos e 

entidades municipais da Administração Direta, Indireta e Fundacional e, 

fora dele, à população e entes representativos da sociedade civil organizada 

e às entidades de atendimento arroladas pela Lei Federal n!! 8.069, de 13 
de julho de 1990. 

APROVADO EM: • D!SCt!SSÃO 
l(IEUNIÃI'\ !JiZZh«1f, a 

-SESSÃ';fi!/EAT~fDLffe?L 

~DAIIESA . 
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Art. 211 - A proteção intearal à criança e ao adolescente prevista no 
Estatuto da Criança e do Adolescente será asseaurada através de uma rede 
de proteção caracterizada pelas ações de todos os órgãos da Administração 
Pública do Município de SIio Gonçalo do Guraúla/PI, e de órgãos não 
aovernamentals, por meio de proaramas, projetos e atividades regulares e 
especiais, mobilização da comunidade, da sociedade civil orsanlzada, das 
entidades filantrópicas, dos aovernos Estadual e Federal e de qualquer 
cidadão. 

Art. 311 - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente no 
Município de São Gonçalo do Gurauéla/PI, será ·precedido da elaboração 
de proaramas específicos, com a respectiva previsão dos recursos 
necessários. 

CAPITULOU 

DA POLfnCA DE ATENDIMENTO 

SEÇÃOI 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 411 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA é parte Integrante da Política de Atendimento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no âmbito do Município de SIio 
Gonçalo do Gurguéla/PI, que é efetivada através dos seguintes órgãos e 
providências: 

1 - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
-CMDCA; 

li - Conselho Tutelar; 

Ili - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA; 

IV - Da intearação de todas as dotações destinadas ao 
atendimento à criança e ao adolescente em funções, proaramas, projetos e 
atividades, claramente indicados no orçamento municipal. 

SEÇÃO li 

DO APOIO FINANCEIRO À VIABILIZAÇÃO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Art. SR - Os recursos destinados às políticas relacionadas aos 

direitos da criança e do adolescente serão claramente Identificados nas 

dotações dos órgãos e entidades municipais Integrantes do Orçamento 
Anual do Munlclplo de Slo Gonçalo do Gurguéla/PI. 

CAPITULO Ili 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA. 

SEÇÃOI 

DA NATUREZA 

Art. 8" - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do Munlclplo de 5ao Gonçalo do Gurauéla/PI - CMDCA, é por 
fixar critérios de utilização e planos de aplicação do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

§ 1 11 - ~ vedado o uso de recurso do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente do Município de SIio Gonçalo do 
Gursuéla/PI - FMDCA para qualquer dos fins previstos neste artlao, exceto 
para a formação e quallflcação funcional dos Conselheiros Tutelares (Res. 
139/2010/Conanda, art. 411, § 611). 

§ 21t - O Conselho Tutelar encaminhará ao CMDCA, o Plano de 

Trabalho, contendo a previsão das despesas necessárias para sua execução 
e para o pleno funcionamento do Conselho Tutelar durante o ano seguinte, 

incumbindo ao Conselho de Direitos adotar as providências necessárias 
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social para que tais despesas 
sejam previstas no orçamento global do Município. 

CAPÍTULO IV 

DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DO MUNldPIO DE SÃO GONÇALO DO GURGUltlA/PI - FMDCA. 

SEÇÃOI 

DOS OB.IETIVOS 

Art. 711 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de Slo Gonçalo do Gurguéla/PI - FMDCA, passa 

a ser disciplinado de acordo com as regras previstas na Lei nll8.069, de 1990, 

pelas disposições da Resolução n1t 170/2014/CONANDA, nesta Lei e em 

Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

-CMDCA. 

Par6grafo Onlco - O FMDCA, do Municlplo de SIio Gonçalo do 
Gurguéla/PI, vincula-se ao Conselho de Direitos da Criança e do 
Adolescente - CM DCA, que é o órgão formulador, deliberativo e controlador 

das ações de implementação da política dos direitos da criança e do 
adolescente, responsável por gerir os recursos a ele carreados, fixar 

critérios para sua utilização e estabelecer o plano de aplicação desses 

recursos, conforme o d isposto no artiao 260, §211, da Lei 8.069/90. 

Art. 81t - O FM DCA tem por objetivo facilitar a captação, o repasse 

e as aplicações dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 

atendimento à criança e ao adolescente, segundo as deliberações do 

CMDCA, ao qual está vinculado. 

§ 11t - As ações de que trata o caput deste artigo referem-se 
prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao 

adolescente, expostos à situação de risco pessoal e social, bem como aos 

objetivos estabelecidos no art. 260, §211, do ECA. 

§ 21t - Os recursos deste Fundo poderão se destinar a 
pesquisa e estudos relacionados à situação da Infância e da Adolescência 
no Munlclplo, bem como à capacitação dos membros do Conselho Tutelar 
e Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 31t - Os recursos do FMDCA serão administrados segundo o 

programa definido pelo CMDCA, que integrara o orçamento do Município e 

será aprovado pelo Legislativo Municipal. 

§ 4lt - O Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA deve constituir unidade orçamentária própria e ser parte Integrante 

do orçamento público. 

§ 69 - No Munlclpio deve haver um único e respectivo Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme estabelece o 

art. 88, IV, da Lei n .11 8.069, de 1990. 

SEÇÃO li 

DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FMDCA 

Art. 911 - O Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente do Município de SIio Gonçalo do Gurguéla/PI - FMDCA, fica 

operacionalmente vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social, 

sendo, o(a) Secretárlo(a) o(a) responsável como gestor(a) e/ou 

ordenador(a) de despesa do Fundo Municipal dos Di reitos da Criança e do 

Adolescente, autoridade de cujos atos resultará emissão de empenhos, 
autorização de pagamento, suprimento ou dispêndio de recursos do Fundo. 

§111 - O Fundo Munic ipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA deve possuir personalidade jurídica própria (CNPJ), 

devendo ser cadastrado junto à Secretaria de Direitos 

Humanos/Presidência da República. 

Art. 10 - São atribuições do Conselho Municipal - CMDCA em 

relação ao Fundo- FMDCA-de que trata este Capítulo: 

1 - elaborar e deliberar sobre a política de promoção, 

proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente 

no seu âmbito de ação; 

li - promover a realização periódica de diagnósticos 
relativos à situação da Infância e da adolescência bem como do Sistema de 

Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente no âmbito de sua 
competência; 
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Ili - elaborar planos de ação anuais ou plurlanuals, 
contendo os programas a serem Implementados no âmbito da polftlca de 
promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente, e as respectivas metas, considerando os resultados dos 
diagnósticos realizados e observando os prazos legais do ciclo 
orçamenúrlo; 

IV- elaborar anualmente o plano de aplicação dos recursos 
do Fundo, considerando as metas estabelecidas para o período, em 
conformidade com o plano de ação; 

V - elaborar editais fixando os procedimentos e critérios 
para a aprovação de projetos a serem financiados com recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, em consonAncla com o 
estabelecido no plano de aplicação e obediência aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade e publicidade; 

VI - dar publicidade aos projetos selecionados com base 
nos editais a serem financiados pelo Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VII - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, por Intermédio de balancetes 
trimestrais, relatório financeiro e o balanço anual do fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, sem prejuízo de outras formas, garantindo a 
devida publiclzação dessas Informações, em sintonia com o disposto em 
legislação específica; 

VIII - monitorar e fiscalizar os programas, projetos e ações 
financiadas com os recursos do Fundo, segundo critérios e meios definidos 
pelos próprios Conselhos, bem como solicitar aos responsáveis, a qualquer 
tempo, as informações necessárias ao acompanhamento e à avaliação das 
atividades apoiadas pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IX - desenvolver atividades relacionadas à ampliação da 
captação de recursos para o Fundo; e 

X - mobilizar a sociedade para participar no processo de 
elaboração e Implementação da p~lftlca de promoção, proteção, defesa e 

atendimento dos direitos da criança e do adolescente, bem como na 
fiscalização da aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Panlgrafo Único - Para o desempenho de suas atribuições, o 
Poder Executivo deverá garantir ao Conselho dos Direitos da Criança e do 
Adolescente o suficiente e necessário suporte organizacional, estrutura 
física, recursos humanos e financeiros. 

Art. 11 - Compete ao Gestor do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente: 

1 - coordenar a execução do Plano Anual de Aplicação dos 
recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado e 
aprovado pelo Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

li - executar e acompanhar o Ingresso de receitas e o 
pagamento das despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolesée!'lte; 

·111 - emitir empenhos, cheques e ordens de pagamento das 
despesas do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV - fornecer o comprovante de doação/destinação ao 
contribuinte, contendo a Identificação do órgão do Poder Executivo, 
endereço e número de Inscrição no CNPJ no cabeçalho e, no corpo, o 
número de ordem, nome completo do doador/destinador, CPF/CNPJ, 
endereço, Identidade, valor efetivamente recebido, local e data, 
devidamente firmado em conjunto com o Presidente do Conselho, para dar 
a quitação da operação; 

V - encaminhar à Secretaria da Receita Federal a Declaração 
de Benefícios Fiscais (DBF), por intermédio da Internet, até o último dia útll 
do mês de março, em relação ao ano calendário anterior; 

VI - comunicar obrigatoriamente aos contribuintes, até o 
último dia útil do mês de março a efetiva apresentação da Declaração de 
Benefícios Fiscais (DBF), da qual conste, obrigatoriamente o nome ou razão 
social, CPF do contribuinte ou CNPJ, data e valor destinado; 

VII - apresentar, trimestralmente ou quando solicitada pelo 

Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente, a análise e avaliação da 

situação econômico financeira do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, através de balancetes e relatórios de gestão; 

VIII - manter arquivados, pelo prazo previsto em lei, os 

documentos comprobatórios da movimentação das receitas e despesas do 

Fundo, para fins de acompanhamento e fiscalização; 

IX - observar, quando do desempenho de suas atribuições, o 

princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, conforme 

disposto no art. 4o, caput e parágrafo único, alínea b, da Lei n• 8.069 de 

1990 e art. 227, caput, da Constituição Federal; 

X - fornecer ao Ministério Público, quando solicitada, 

demonstração de aplicação dos recursos do Fundo. 

Parégrafo Único - Deverá ser emitido um comprovante para cada 

doador, mediante a apresentação de documento que comprove o depósito 

bancário em favor do Fundo, ou de documentação de propriedade, hábil e 

idõnea, em se tratando de doação de bens. 

SEÇÃO Ili 

DAS RECEITAS E DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Art. 12- São_ receitas do Fundo Municipal- FMDCA: 

1- recursos públicos que lhes forem destinados, consignados 

no Orçamento da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

Inclusive mediante transferências do tipo "fundo a fundo" entre essas 

esferas de governo, desde que previsto na legislação especifica; 

li - doações de pessoas físicas e jurídicas, sejam elas de bens 
materiais, imóveis ou recursos financeiros; 

Ili - destinações de receitas dedutíveis do Imposto de Renda, 

com Incentivos fiscais, nos termos do Estatuto da Criança e do Adolescente 

e demais legislação pertinente; 

IV- contribuições de governos estrangeiros e de organismos 

Internacionais multilaterais; 

V - o resultado de aplicações no mercado financeiro, 

observada a legislação pertinente; 

VI - recursos provenientes de multas, concursos de 

prognósticos, dentre outros que lhe forem destinados. 

Art. 13 - Os recursos consignados no orçamento do Município de 

Slo Gonçalo do Gurguéla/PI, devem compor o orçamento dos respectivos 

Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, de forma a garantir a 

execução dos planos de ação elaborados pelos Conselhos dos Direitos. 

Art. 14 - A definição quanto à utilização dos recursos dos Fundos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente, compete única e exclusivamente 

ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 1• - Dentre as prioridades do plano de ação aprovado pelo 

Conselho de Direitos, deve ser facultado ao doador/destinador Indicar, 

aquela ou aquelas de sua preferência para a aplicação dos recursos 
doados/destinados. 

§ 2• - As Indicações previstas acima poderão ser objeto de 

termo de compromisso elaborado pelo Conselho dos Direitos para 

formalização entre o destinador e o Conselho de Direitos. 

Art. 15 - t facultado ao Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - CMDCA chancelar projetos mediante edital especifico. 

§ 1• - Chancela deve ser entendida como a autorização para 

captação de recursos ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente -

FMDCA destinados a projetos aprovados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, segundo o disposto nesta lei. 

§ 2• - A captação de recursos ao Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, referida no parágrafo anterior, deverá ser 

realizada pela Instituição proponente para o financiamento do respectivo 

projeto. 
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§ 311 - O Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente 

fixará percentual de retenção dos recursos captados, em cada chancela, de 

no mínimo 20% ao Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

§ 411 - o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 
captação dos recursos não deverá ser superior a 2 (dois) anos. 

§ s• • Decorrido o tempo estabelecido no parágrafo anterior, 
havendo Interesse da instituição proponente, o projeto poderá ser 

submetido a um novo processo de chancela. 

§ 611 - A chancela do projeto não deve obrigar seu 
financiamento pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, caso 
não tenha sido captado valor suficiente. 

Art. 16 - O nome do doador ao Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente só poderá ser divulgado mediante sua autorização expressa, 
respeitado o que dispõe o Código Tributário Nacional. 

SEÇÃO IV 

DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDO 

Art. 17 - A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança 

e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de Direitos, deverá ser 
destinada para o financiamento de ações governamentais e não
governamentais relativas a: 

1 - desenvolvimento, por tempo determinado, não superior 

a 3 (três) anos, de programas e serviços complementares ou Inovadores da 

política de promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da 
criança e do adolescente; 

li - acolhimento, sob a forma de guarda, de criança e de 
adolescente, órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 311, 
VI, da Constituição Federal e do art. 260, § 211 da Lei n• 8.069, de 1990, 

observadas as diretrizes do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária; 

Ili - programas e projetos de pesquisa, de estudos, elaboração 

de diagnósticos, sistemas de Informações, monitoramento e avaliação das 

políticas públicas de promoção, proteção, defesa e atendimento dos 

direitos da criança e do adolescente; 

IV - programas e projetos de capacitação e formação 

profissional continuada dos operadores do Sistema de Garantia dos Direitos 

da Criança e do Adolescente; 

V - desenvolvimento de programas e projetos de 

comunicação, campanhas educativas, publicações, divulgação das ações de 

promoção, proteção, defesa e atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente; 

VI - ações de fortalecimento do Sistema de Garantia dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, com ênfase na mobilização social e 
na articulação para a defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 18 - t vedada a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - FMOCA para despesas que não se 

identifiquem diretamente com a realização de seus objetivos ou serviços 
determinados pela lei que o instituiu, exceto em situações emergenclals ou 

de calamidade pública previstas em lei, mediante deliberação por maioria 

absoluta dos membros do Conselho Municipal de Direitos - CMDCA. 

Par6tJrafo llnlco - Além das condições estabelecidas no caput, é 

vedada ainda a utilização dos recursos do Fundo dos Direitos da Criança e 

do Adolescente - FMDCA: 

1 - sem a deliberação do respectivo Conselho dos Direitos da 

Criança e do Adolescente; 

li - para pagamento, manutenção e funcionamento do 

Conselho Tutelar; 

Ili - para manutenção e funcionamento dos Conselhos dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMOCA; 

IV - para o financiamento das políticas públicas sociais 

básicas, em caráter continuado, e que disponham de fundo especifico, nos 

termos definidos pela legislação pertinente; 

V - para investimentos em aquisição, construção, reforma, 

manutenção e/ou aluguel de imóveis públicos e/ou privados, ainda que de 

uso exclusivo da política da Infância e da adolescência. 

Art. 19 - O financiamento de projetos pelo Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA condiciona-se à previsão orçamentária 

e à disponibilidade financeira dos recursos. 

Art. 20 - O saldo financeiro positivo apurado no balanço do Fundo 

dos Direitos da Criança e do Adolescente deve ser transferido para o 

exercfcio subsequente, a crédito do mesmo fundo, conforme determina o 

art. 73 da Lei n• 4.320 de 1964. 

Art. 21 - Nos processos de seleção de projetos nos quais as 

entidades e os órgãos públicos ou privados representados nos Conselhos 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA figurem como 

beneficiários de recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMOCA, os seus representantes junto ao CMDCA estarão 

Impedidos de atuar em comissão de avaliação e de proferir qualquer 

decisão que se refira direta ou Indiretamente à escolha de tais entidades. 

Art. 22 - Os recursos do Fundo dos Direitos da Criança e do 

Adolescente - FMDCA utilizados para o financiamento, total ou parcial, de 
projetos desenvolvidos por entidades governamentais ou não 

governamentais, devem estar sujeitos à prestação de contas de gestão aos 

órgãos de controle Interno do Poder Executivo e aos Conselhos de Direitos, 

bem como ao controle externo por parte do Poder legislativo, do Tribunal 

de Contas e do Ministério Público. 

Art. 23 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA deve utilizar todos os meios ao seu alcance para 

divulgar amplamente: 

1- as ações prioritárias das políticas de promoção, proteção, 

defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente; 

li - os prazos e os requisitos para a apresentação de projetos 

a serem beneficiados com recursos do Fundo Municipal - FMDCA; 

Ili - a relação dos projetos aprovados em cada edital, o valor 

dos recursos previstos e a execução orçamentária efetivada para 

implementação; 

IV - o total das receitas previstas no orçamento do Fundo 

para cada exercício; 

V - os mecanismos de monitoramento, de avaliação e de 

fiscalização dos resultados dos projetos beneficiados com recursos do 

Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 24 - Nos materiais de divulgação das ações, projetos e 

programas que tenham recebido financiamento do Fundo dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - FMDCA deve ser obrigatória a referência ao 

Conselho e ao Fundo como fonte pública de financiamento. 

Parágrafo Único - O Conselho dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, diante de indícios de irregularidades, ilegalidades ou 

improbidades em relação ao Fundo ou suas dotações nas leis 

orçamentárias, dos quais tenha ciência, deve imediatamente apresentar 

representação junto ao Ministério Público para as medidas cabíveis. 

Art. 25 - A celebração de convênios com os recursos do Fundo 

para a execução de projetos ou a realização de eventos deve se sujeitar às 

exigências da Lei n· 8 .666, de 21 de junho de 1993 e legislação que 

regulamenta a formalização de convênios no âmbito da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 26 - Constituem ativos do Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de São Gonçalo do Gurguéia/PI -

FMDCA: 

1 - Disponibilidade monetária em bancos, oriunda das 

receitas específicas previstas no artigo anterior; 
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li - Os direitos que vier a constituir; 

Ili - Bens móveis e Imóveis destinados à execução dos 

programas e projetos. do Plano de Aplicação. 

Art. 27 - No prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

promulgação da Lei Orçamentária do Município, o(a) Secretário(a) 
Municipal responsável pela administração do Fundo apresentará ao 
Conselho Municipal, para análise e acompanhamento, o quadro de 

aplicação dos recursos do Fundo, para apoiar os programas e projetos 
coRtemplados no Plano de Aplicação. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 28 - Aplicam-se, nas omissões desta Lei, as regras da Lei que 
estabelece regras para composição e funcionamento do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), do Conselho 

Tutelar de Slo Gonçalo do Gurguéla/PI, no que for pertinente, e, nas 
omissões deste, da Lei Federal nll 8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), com 
suas atualizações. 

Art. 29 - Revogam-se todas as disposições anteriores editadas 
com o fim de regular o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - FMDCA. 

Art. 30- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéla/PI, aos 
dezesseis dias do mês de outubro do ano de dois mll e vinte e um 
(16/10/2021). 

PAULOLU~IRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE SANÇÃO 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurgueia-PI, no uso de suas atribuições 
legais, e conforme previsto na Lei Orgênica do Municlpio, RESOLVE 
SANCIONAR a Lei Municipal 15/2021, Regulamenta o Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente -FMDCA do Municlpio de São Gonçalo do 
Gurgueia/PI, e dá outras providências. A Lei 15/2021 Municipal foi aprovada na 
sessão da Cêmara Municipal de São Gonçalo do Gurgueia, em 30 de novembro 
de 2021, por 06 (seis) votos favoráveis. 

São Gonçalo do Gurgueia (PI), 30 de novembro de 2021. 

PAULO LUSTOSA 
NOGUEIRA:428707 
98172 
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LEI 16/2021 
aau uonçalo do Gurguéia-PI, 16 de outubro de 2021. 

Dispõe sobre a Alteração da Lei de Criação 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, 
regulamenta a Política de Atendimento aos 
Direitos da Criança e do Adolescente, ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e ao Conselho Tutelar, 
Revoga a Lei N2 037/2000, de 02/04/2000 
e a Emenda Parlamentar N2 2, de 30 de 
junho de 2015 no seu Art. 16, Parágrafo 1!! 
da Lei Adaptada 144/2015, de 04 de abril 
de 2015, no que se refere ao Conselho 
Tutelar, ficando a Redação de acordo com 
o Art. 65, Inciso 811 desta Lei no Munlcipio 
de SÃO GONÇALO DO GURGUtlA-PI e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUtlA, ESTADO 

DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal de São Gonçalo do 

Gurguéia aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

CAPÍTULO! 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 12 - Esta lei dispõe sobre a Política Municipal de Atendime nto 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e estabelece normas gerais para 
sua adequada aplicação no Município de São Gonçalo do Gurguéla, 
seguindo as disposições da Lei Federal n!! 8.069/90, Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e art. 227, da Constituição Federal. APROVADO EM: 'DISCUSSÃO 

'REUNIÃOa;::;;z:;ir1~~ 
=SES~DATW~L 

PRESIDENTE DA MIIA .J 
CAPÍTULO li 

DA POLÍl'ICA DE ATENDIMENTO 

Art. 2• - O atendimento dos direitos da criança e do adolescente, no 
âmbito municipal, far-se-á através de: 

1 - políticas sociais básicas de educação, saúde, recreação, 
esportes, cultura, lazer, proflsslonallzação e outras que assegurem o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social da criança e do 

adolescente, em condições de llberdade e dignidade; 

11 - políticas e programas de assistência social, em caráter 
supletivo, para aqueles que dela necessitem; 

Ili - serviços e programas especiais, nos termos desta Lei. 

§ 111 - Os serviços e programas já existentes, nos diversos órgãos 
públicos municipais., se adequarão, de modo a proporcionar o atendimento 

prioritário e preferencial a crianças e adolescentes, na forma do disposto 
nos art.42, parágrafo único, "b" c/c 259, parágrafo único, da Lei nlil 8.069/90 

e art.227, caput, da Constituição Federal. 

§ 211- O município também destinará, em caráter prioritário, recursos 
e espaços públicos para programações culturais~ esportivas e de lazer 

voltadas para a infância e a juventude. 

§ 311 - lÉ vedada a criação, alteração ou extinção de programas de 
atendimento a crianças, adolescentes e famílias, desenvolvidos por órgãos 
e entidades públlcas municipais, sem a prévia dellberação e aprovação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 

§ 4• - Os programas de atendimento desenvolvidos por entidades 
não governamentais poderão ser revistos mediante prévia autorização e 
controle do CMDCA. 

Art. 311 - Os programas de atendimento serão classificados como de 
proteção ou socioeducativos e destinar-se-ão a: 


